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Prezado Mathias Cavalari de Lima,

envio os documentos anexos como resposta às diligências no pregão
eletrônico 9274/2025.

Atenciosamente,

--
Rafael B. Santos
Arq Produção
(51) 993 170 204

https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification
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Ao Pregoeiro 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 9274/2025 – CELIC/RS 

Processo Administrativo Nº 25/0811-0001007-8 

 

A empresa Arq. Produção Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.727.741/0001-10, com sede na Rua Padre Claret, 1272, Bairro Parque Amador, 

município de Esteio/RS, CEP 93280-075, vem prestar os esclarecimentos pedidos pelo 

documento INFORMAÇÃO CAGE/SECCIONAL N° 0672/2025. 

 

I – Sobre as diligências a respeito da documentação contábil. 

 

1. A Receita operacional da empresa está de acordo com o valor constante no DRE 

2024, sendo R$ 1.197.205,50, (um milhão cento e noventa e sete mil e duzentos 

e cinco reais e cinquenta centavos) conforme declaração de faturamento na 

sequência de nossa resposta. O fato de não constar valor a receber no Balanço, na 

conta “Clientes”, é devido a empresa ter recebido integralmente todos os valores 

faturados no ano. O que colaborou para essa ocorrência foi que no mês de 

dezembro a receita bruta foi somente de locação de materiais e no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), recebidos em 04/12/2024, conforme demonstrado no 

extrato bancário (Figura 1, abaixo).  
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Figura 1 

 

 

Relação de faturamento ano 2024 

Mês Valor 

jan/24 0,00 

fev/24 0,00 

mar/24 60.000,00 

abr/24 0,00 

mai/24 23.000,00 

jun/24 30.000,00 

jul/24 0,00 
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ago/24 19.800,00 

set/24 152.300,00 

out/24 834.360,00 

nov/24 65.745,50 

dez/24 12.000,00 

Total 1.197.205,50 

 

 

2. Os custos e despesas constantes na demonstração de resultado são referentes às 

operações realizadas durante o exercício, bem como os gastos administrativos. 

Porém elas não constam como contas a pagar no Balanço Patrimonial devido a 

todas terem seus pagamentos dentro do ano, não restando nenhum saldo pendente 

ou com vencimentos para 2025. Essa ocorrência de inexistência de contas a pagar, 

na virada do ano, deve-se aos custos com serviços de terceiros, gastos de maior 

relevância, terem ocorrido nos meses de agosto, setembro e outubro/24, sendo 

todos honrados nestes períodos. O Pró-labore destacado, que a sócia 

administradora retira mensalmente no valor de R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos 

e vinte e quatro reais), equivalente a dois salários-mínimos nacionais, é pago no 

último dia útil do mês, consequentemente zerando a conta remuneração a pagar.  

Por fim, o fato de não aparecer nenhum valor a pagar no Passivo Circulante, se 

deve a empresa ter liquidado todos seus compromissos dentro do ano de 2024. 

 

3. Quanto às provisões e tributos a pagar, consta no Balanço Patrimonial R$ 1.363,07 

(um mil trezentos e sessenta e três reais e sete centavos), referente ao seguinte: 

 

- R$ 1.052,43 provisão do Simples a pagar referente ao faturamento de 

12/2024, com vencimento para 20/01/2025; 

- R$ 310,64 Valor referente a retenção de INSS (11%) sobre o pró-labore do 

mês 12/2024; 

Os comprovantes das guias de pagamentos seguem em documento anexo. 

 

II — Sobre a diligência a respeito da documentação técnica 

 

O Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Fundação Gaúcha do Trabalho 

e Ação Social está acompanhado de Certidão de Acervo Técnico porque o Conselho 

Arquitetura e Urbanismo não atesta a prestação de serviços de vigilância desarmada. O 

documento é legítimo, referente à execução dos estandes da 41ª EXPOARGS, serviço 

decorrente do Pregão Eletrônico 9157/2024 da CELIC/RS, mas incluiu, indevidamente, 
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para fins da certificação pelo CAU, a prestação de serviços previstos no Termo de 

Referência alheios à certificação providenciada pelo Conselho. Pedimos que se 

desconsidere este documento para fins da habilitação no certame, uma vez que a 

documentação referente aos serviços de segurança e vigilância não faz parte da 

documentação exigida para a habilitação. Ela é exigida para o período entre a assinatura 

do contrato e o início dos serviços, conforme CGL 21.1 do edital. Mais precisamente, 

exige-se, para início dos serviços, “Contrato entre a empresa vencedora da licitação e a 

empresa de segurança” (CGL 21.1, subitem d). A empresa vencedora deve contratar uma 

empresa de segurança, não ser uma empresa de segurança. Os demais atestados estão 

devidamente acompanhados de suas Certidões de Acervo Técnico e são suficientes para 

comprovar a habilitação desta empresa para a execução deste processo licitatório. 

 

Esteio, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

Ercilia Beatriz Bittencourt Santos 

CPF: 622.811.940-00 

Sócia administradora 

 



Data de Vencimento

13.727.741/0001-10 ARQ. PRODUCAO EMPREENDIMENTOS LTDA

12/2024 20/01/2025 07202501764221423

CNPJ

Competência

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federal registro de arrecadação de DAS com os dados a seguir:

Razão Social

Número do Documento

Comprovante de Arrecadação

Código Descrição TotalJurosMultaPrincipal
Composição do Documento de Arrecadação

1001 IRPJ - SIMPLES NACIONAL 62,37 - - 62,37

1002 CSLL - SIMPLES NACIONAL 54,57 - - 54,57

1004 COFINS - SIMPLES NACIONAL 212,67 - - 212,67

1005 PIS - SIMPLES NACIONAL 46,15 - - 46,15

1006 INSS - SIMPLES NACIONAL 676,67 - - 676,67

Totais 1.052,43 0,00 0,00 1.052,43

Comprovante emitido às 13:41:29 de 15/08/2025 (horário de Brasília), sob o código de controle

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet.

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat nº 02, de 07 de novembro de 2006.

1 1/

0364.6a30.27f0.a26e.ca7f.7f5a.45e5.10de

Banco Data de Arrecadação

Agência Estabelecimento Valor Reservado/Restituído Referência

20/01/2025Documento pago via PIX

0,00



Data de Vencimento

13.727.741/0001-10 ARQ. PRODUCAO EMPREENDIMENTOS LTDA

01/12/2024 20/01/2025 07162435376466668

CNPJ

Período Apuração

Comprovamos que consta nos sistemas da Receita Federal registro de arrecadação de DARF com os dados a seguir:

Razão Social

Número do Documento

Comprovante de Arrecadação

Código Descrição TotalJurosMultaPrincipal
Composição do Documento de Arrecadação

1099 CP DESCONTADA SEGURADO - CONTRIB INDIVIDUAL 310,64 - - 310,64

01 - CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%

Totais 310,64 0,00 0,00 310,64

Comprovante emitido às 13:39:42 de 15/08/2025 (horário de Brasília), sob o código de controle

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada no sítio da RFB na internet.

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat nº 02, de 07 de novembro de 2006.

1 1/

e0e2.69f8.04fe.9b01.07d5.98c5.f0a1.5a63

Banco Data de Arrecadação

Agência Estabelecimento Valor Reservado/Restituído Referência

13/01/2025Documento pago via PIX

0,00




